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Prefácio 

 Ligado ao mundo da fotografia desde 2008 e reconhecendo a importância do cumprimento rigoroso dos  enquadramentos  legais  nas  atividades  em  que  se  envolve,  o  autor  sente  a  necessidade  de disponibilizar um guia acessível que auxilie profissionais e entusiastas da imagem a esclarecer, de forma  rápida  e  fundamentada,  as  dúvidas  mais  frequentes  sobre  o  que  é,  ou  não,  permitido  ao captar e utilizar fotografias e vídeos nas mais diversas situações. 

 Este  trabalho  pretende  constituir  um  instrumento  de  apoio  prático  e  orientador, sem  valor 

 vinculativo  ou  força  jurídica  direta,  dada  a  complexidade,  dinâmica  e  constante  evolução  do enquadramento legal aplicável, tanto no plano nacional como europeu. É, por isso, plausível que parte do conteúdo aqui exposto possa vir a ser ultrapassado por alterações legislativas posteriores à data de publicação deste guia. 

 A presente obra resulta de um esforço de investigação independente sobre o enquadramento legal do direito à imagem e da protecção de dados em Portugal, com especial enfoque na captação de imagens através de drones e outros meios contemporâneos. O trabalho desenvolvido baseia-se na leitura  atenta  da  legislação  nacional  e  europeia,  acórdãos,  pareceres  oficiais,  artigos  científicos, relatórios institucionais e outras fontes documentalmente verificáveis. 

 Embora  o  autor  não  detenha  formação  jurídica  formal,  procurou  manter  um  elevado  padrão  de rigor  na  análise  e  interpretação  dos  textos  legais,  respeitando  as  fontes  e  a  sistemática  jurídica vigente à data da redação. A abordagem é, por conseguinte, de caráter exploratório e informativo, orientada por princípios de responsabilidade intelectual, honestidade documental e transparência metodológica. 

 Esta  obra  não  deve  ser  entendida  como  consultoria  legal,  nem  substitui  o  parecer  técnico  de 

 profissionais habilitados.  Qualquer aplicação prática dos conteúdos aqui apresentados deverá ser sempre precedida da devida validação junto de juristas, advogados ou entidades com competência legalmente reconhecida. O autor exime-se, por isso, de qualquer responsabilidade direta por atos ou decisões que possam vir a ser tomados com base exclusiva na leitura deste trabalho. 
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Quero ainda expressar o meu profundo reconhecimento aos meus professores, com especial destaque para a Dra. Manuela Milhano, que me ensinou a amar a língua portuguesa e, com exigência e generosidade, me deu as ferramentas para que eu hoje possa escrever estas linhas. A sua ausência recente deixa-me mais pobre, mas a sua voz continua viva em cada frase que tento escrever com rigor. 

O meu sincero obrigado ao Miguel Ribeiro, companheiro de aventuras aéreas em forma remota e partilhas académicas, que me desafiou a falar sobre este tema num videocast e, com isso, lançou a centelha final que me levou a concluir este guia — um projeto acalentado há já vários anos, e que finalmente viu a luz do dia. 

A todos os que, de forma mais directa ou invisível, contribuíram para esta obra — seja com um conselho, uma crítica, um incentivo ou apenas o silêncio cúmplice que permite trabalhar — o meu mais sentido obrigado. 



Nenhum guia se quer sozinho. Este, muito menos. 
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Introdução 

O  direito  à  imagem  é  protegido  de  forma  robusta  no  ordenamento  jurídico português, figurando expressamente na Constituição da República Portuguesa (CRP)  como  um  direito  fundamental  (Art.  26.º,  n.º  1).  Em  paralelo,  o Regulamento  Geral  sobre  a  Proteção  de  Dados  (RGPD)  –  Regulamento  (UE) 2016/679  –  considera  as  imagens  de  pessoas  identificadas  como  dados pessoais, sujeitos a regime específico de licitude e proteção. Assim, fotografias, vídeos ou gravações que permitam identificar alguém estão simultaneamente no domínio dos direitos de personalidade (direito à imagem e à reserva da vida privada) e no domínio da proteção de dados pessoais. 

Esta  análise  examina  detalhadamente  as  diferenças  entre  o  regime  legal português  e  o  RGPD  quanto  ao  direito  à  imagem,  com  enfoque  especial  em imagens  captadas  por  drones  –  dada  a  facilidade  acrescida  de  recolha  de imagens aéreas sem percepção dos visados  – mas aplicando-se igualmente a outros meios de captação (fotografia tradicional, vídeo ou telemóveis). Cumpre segmentar a discussão em função da finalidade do uso da imagem, conforme o seguinte: 

1. Uso  pessoal/particular  –  imagens  captadas  para  fins  privados  ou domésticos, sem intuito de difusão pública comercial. 

2. Uso  comercial/autopromoção  –  imagens  utilizadas  para  fins económicos, publicitários ou de promoção própria (marketing pessoal, divulgação de produtos/serviços, etc.). 

3. Uso  jornalístico  e  media  (imprensa  escrita  e  digital)  –  imagens publicadas  com  propósitos  informativos,  noticiosos  ou  de  interesse público. 

4. Uso televisivo e publicitário – imagens exibidas no contexto televisivo (programas,  reportagens  audiovisuais)  e  em  publicidade  nos  média audiovisuais ou outros. 

Para  cada  uma  destas  categorias,  farei  distinção  entre  situações  envolvendo adultos  e  crianças,  dado  o  regime  reforçado  de  proteção  quando  estão  em causa  menores  de  idade.  Serão  citados  os  diplomas  legais  relevantes  – 

Constituição,  Código  Civil  e  Penal,  Lei  de  Imprensa,  Lei  da  Televisão,  Lei  n.º 
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58/2019  (execução  do  RGPD)  e  o  próprio  RGPD  –  bem  como  orientações  de autoridades  (CNPD,  ANAC)  e  jurisprudência.  Também  se  abordarão  critérios técnicos  usados  na  avaliação  jurídica  (p.ex.  percentagem  do  corpo  visível, identificabilidade, inserção em multidões) e exemplos de queixas legítimas vs. 

infundadas face ao direito português e europeu. 

Antes de ingressar nas finalidades específicas, convém notar o princípio geral do  direito  à  imagem  no  Direito  Civil  português:  é  proibida  a  exposição, reprodução ou lançamento no comércio do retrato de uma pessoa sem o seu consentimento. 
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